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Banca francesa

1 - O jogo de banca francesa é um jogo de fortuna ou azar bancado que pode praticar-se em bancas simples ou
duplas.
2 - Fazem parte integrante de cada banca:
a) Três ternos de dados devidamente acondicionados em estojo próprio;
b) Copo de cabedal;
c) Tubo recurvado córneo, igualmente de cabedal, ligeiramente afunilado e interiormente estriado, designado por
córnea, colocado em suporte metálico;
d) Cercadura constituída por material flexível, forrada a pano igual ao da mesa, para delimitar a pista de
lançamento dos dados, também designada por arena.
3 - Os dados utilizados no jogo de banca francesa obedecerão aos seguintes requisitos:
a) A mesma cor e transparência uniforme;
b) Igual comprimento das arestas dentro dos limites de 12 mm a 15 mm;
c) Soma das pintas das faces opostas igual a 7;
d) Pintas com o mesmo diâmetro e bem visíveis;
e) Perfeitamente equilibrados.
4 - O estojo com os três ternos de dados atribuído à banca permanecerá nela até ao seu encerramento ou
suspensão, devendo cada terno de dados ser substituído rotativamente, hora a hora, desde a abertura da banca
até ao seu encerramento ou suspensão.
5 - Sempre que ao serviço de inspecção se suscitem fundadas suspeitas de viciação ou defeito de algum dado
ou que essas suspeitas sejam levantadas por qualquer jogador, é obrigatória a apreensão do terno de dados,
procedendo-se de imediato à cuidadosa embalagem dos mesmos, a qual será selada na presença de duas
testemunhas, requerendo-se a sua verificação por entidade competente.
6 - A despesa a que der lugar a apreensão e a verificação dos dados será da responsabilidade do jogador
reclamante se for infundada a sua suspeição.
7 - No lançamento dos dados observar-se-ão as seguintes regras:
a) Os três dados serão introduzidos no copo de cabedal e lançados conjuntamente através da córnea para a
pista, de forma que rolem bem sobre si e se imobilizem na mesma pista;
b) Apenas são considerados válidos os golpes em que cada um dos três dados assente isoladamente na pista
sobre uma das faces;
c) Os dados não podem ser levantados da pista sem que estejam totalmente imobilizados e seja possível ver
com nitidez os pontos de cada um;
d) Se, depois de imobilizados na pista, o pagador levantar, alterar ou tocar os dados sem anunciar a chance, o
golpe será válido, ganhando os jogadores que tenham apostado na chance correspondente aos pontos saídos e
não perdendo nenhuma das outras chances.
8 - São considerados golpes nulos:
a) Os golpes em que alguns dados, ao caírem ou rolarem na pista, toquem em objecto estranho à mesa;
b) Os golpes em que alguns dados caírem no chão, saírem da mesa, sofrerem defeito ou adquirirem substância
estranha à sua contextura, sendo obrigatória, em qualquer dos casos, a substituição imediata do terno de dados;
c) Quando não foram lançados todos os dados para dentro do copo;
d) Se algum dos dados, ao ser atirado sobre a pista, ficar retido no copo.
9 - Na banca francesa, os jogadores podem apostar:
a) Nos «ases», em que a soma das pintas das faces superiores dos três dados é 3;
b) No «pequeno», em que a soma das pintas das faces superiores dos três dados é 5, 6 ou 7;
c) No «grande», em que a soma das pintas das faces superiores dos três dados é 14, 15 ou 16.
10 - São válidas ainda as seguintes apostas:
a) No «pequeno», quando a aposta é feita sobre o risco exterior do pano;
b) No «grande», quando a aposta é feita sobre o risco interior do pano.
11 - Cada uma das apostas feitas segundo o número anterior representa metade do valor das fichas colocadas,
o qual não pode ser inferior ao dobro do mínimo nem superior ao dobro do máximo permitidos na banca. Se
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compreendidos entre aqueles limites, os valores das fichas colocadas deverão perfazer múltiplos de (euro) 10,
não se considerando em jogo o que exceder um desses múltiplos sem perfazer o seguinte.
12 - A recolha das fichas das apostas que perderam far-se-á no sentido inverso dos ponteiros do relógio,
começando sempre pela chance dos «ases».
13 - Às apostas feitas pelos jogadores correspondem os seguintes prémios:
a) Nos «ases» - 61 vezes o valor da aposta;
b) No «pequeno» - valor igual à aposta;
c) No «grande» - valor igual à aposta.
14 - Em qualquer das chances referidas no número anterior, a aposta premiada continua a pertencer ao seu
dono.
15 - O pagamento dos prémios só pode iniciar-se depois de recolhidas todas as fichas das chances que
perderam.
16 - O pagamento dos prémios nas apostas dos «ases» será feito pelo processo designado por fita.
17 - Os valores mínimos e máximos de aposta são os seguintes:
a) O valor máximo de aposta nos ases é até 6 vezes o valor mínimo;
b) O valor máximo de aposta no pequeno e no grande é até 200 vezes o valor mínimo.
18 - A substituição do deitador de dados é definida pela concessionária, nunca podendo a sua permanência na
banca ser superior a uma hora.


